
Deuselayne A. Rodrigues - Câmara Piumhi

De: Apoio - Câmara Piumhi
Enviado em: quarta-feira, 5 de abril de 2023 15:39
Para: carlosleonel032@gmail.com;

vereadorfabiotulim@gmail.com;
m.joaomarcos@yahoo.com; 'reinaldopd 0@hotmail.com'

Assunto: Procedimento n° 010/2023 - Requerimento n° 007/2023
Anexos: 2022-03-08 Certidão_Proc_010_Decurso_Prazo.pdf;

2023-02-09 Req_007_SAAE_Lagoa_Martins.pdf; 2023-02-15 
Of 087 Enc_Req007_SAAE_Lagoa_Martins.pdf; 2023-03-15 
Req 038 Reiterar_Of_087_Proc010.pdf; 2023-03-20 Of 138 
Reitera_Of_087_SAAE_Lagoa_Martins.pdf; 2023-03-24 Of_ 
080_Resp_Of_138_Proc_010.pdf; 2023-03-27 
Desp_Receb_Of_80_Resp_Of_138.pdf; 2023-04-03
Certidão_Juntada_Of_80_Proc_010.pdf

A Suas Excelências os Senhores

Carlos Leonel de Oliveira

Fábio Henrique Novaes Ferreira

João Marcos Macedo Silveira

Reinaldo dos Reis Silva

Vereadores da Câmara Municipal de Piumhi - 2021/2024

Assunto: Encaminha Procedimento n° 010/2023 - Requerimento n° 007/2023 - Envio dos 
documentos referentes às análises realizadas na água fornecida na Comunidade de Lagoa dos 
Martins pelo SAAE - Piumhi no ano de 2022.

Senhores Vereadores,

Por ordem do Presidente da Câmara Municipal de Piumhi, encaminho a Vossas 

Excelências, em anexo, cópia do Procedimento n° 010/2023, com os documentos solicitados (Ofício 

n° 80/2023), para que apresentem, no prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável por igual período, 

caso seja necessário em razão da complexidade da matéria, mediante requerimento fundamentado 

ao Presidente da Mesa Diretora, suas conclusões verbais ou escritas, a serem apresentadas na 

primeira sessão imediatamente após o esgotamento do referido prazo, conforme artigo 143, parágrafo 

único c/c artigo 220 do Regimento Interno.

Respeitosamente,

DEUSELAYNE APARECIDA RODRIGUES

Auxiliar de Apoio Legislativo e Administrativo
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